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Regulamento do Concurso de Fotografia Digital 

 

 

1. Objetivos 

O concurso visa reunir um conjunto de fotografias originais, captadas por alunos desta escola, que poderão vir a ser 
utilizadas em cartazes a produzir pela BE/CRE (Biblioteca Escolar/Centro de Recursos Educativos) da Escola Secundária 
de Palmela, em formato impresso ou digital. 
 

São também seus objetivos: 

 Incutir hábitos de participação nos alunos e 

 Estimular a imaginação e a capacidade criativa dos alunos. 

  

2. Entidade Promotora 

BE/CRE da Escola Secundária de Palmela. 
 

3. Destinatários 

   3.1. O concurso é aberto a todos os alunos da escola.  
   3.2. Cada elemento poderá apresentar mais do que uma fotografia. 
   3.3. Não poderão concorrer a este concurso membros do júri bem como familiares diretos. 
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4. Duração e tema 
   4.1. O concurso decorre de 31 de outubro a 15 de dezembro de 2017 (final do 1º período).  
   4.2. O concurso é subordinado ao tema “Ligando comunidades e culturas”, devendo as fotografias estar relacionadas 
com o mesmo. 
 

5. Inscrições 
   5.1. Consideram-se inscritos os candidatos que enviarem um e-mail para be-cre@espalmela.net, indicando, no corpo 
da mensagem o nome, turma e número e anexando a(s) fotografia(s) a concurso, conforme regulamento divulgado na 
página da escola em http://portal.espalmela.net e disciplina BE/CRE da plataforma Moodle: 
http://moodle.espalmela.net/course/view.php?id=954. 
   5.2. Cada concorrente poderá apresentar o número máximo de três fotografias.  
 

6. Trabalhos a concurso 
   6.1. Os trabalhos aceites a concurso deverão ser enviados em formato digital, a cores ou a preto e branco. No assunto 
do e-mail deverão indicar CONCURSO DE FOTOGRAFIA. 
  6.2. Será necessário criar um anexo para cada fotografia, cuja identificação será o seu título.  
  6.3. Todos os trabalhos deverão ser enviados, impreterivelmente, até ao dia 15 de dezembro (envio do e-mail). 
  6.4. Os concorrentes são responsáveis pela originalidade dos trabalhos apresentados, garantem a sua autoria e  
          assumem toda a responsabilidade decorrente de reclamações de terceiros, no que diz respeito a  direitos de autor. 
 

7. Avaliação dos trabalhos 
   7.1. Os trabalhos serão avaliados por um júri constituído pela professora bibliotecária (coordenadora da entidade  
           promotora do concurso), um elemento da direção, um representante do Grupo 600 – ARTES, um elemento do  
          Grupo de Bibliotecas Escolares do Concelho e um elemento (representante dos alunos colaboradores  da BE/CRE). 
   7.2. Competirá ao júri verificar se os trabalhos estão em conformidade com os requisitos do concurso (excluindo desde  
           logo os que não estejam), avaliá-los de acordo com os critérios indicados neste regulamento e proceder à sua 
          seriação. 
   7.3. Na avaliação dos trabalhos deverão ser tidos em consideração os seguintes critérios: 
            - criatividade, qualidade e adequação ao tema; 
            - boa capacidade de reprodução gráfica; 
            - legibilidade na redução/ampliação dos formatos. 
   7.4. Na sequência da seriação efetuada pelo júri serão atribuídos os prémios do concurso aos três melhores trabalhos.  
   7.5. Sem prejuízo da atribuição dos prémios do concurso, caso nenhum dos trabalhos apresentados preencha os  
           requisitos mínimos de qualidade e uso, serão excluídos do concurso. 
   7.6. Das decisões do concurso não há lugar a recurso. 
 

8. Prémios 
   8.1. Serão atribuídos no total três prémios. Os prémios serão atribuídos segundo proposta do júri, que terá em linha 
de conta a maior originalidade e qualidade das fotografias. 
   8.2. Os prémios serão divulgados oportunamente. 
   8.3. Para cada concorrente será emitido um certificado de participação. 
             

9. Disposições finais 
       9.1. Todas as dúvidas, omissões ou reclamações resultantes da aplicação deste regulamento serão esclarecidas e  
               resolvidas pela entidade promotora do concurso (BE/CRE). 
       9.2. Realizar-se-á uma exposição dos trabalhos apresentados, na BE/CRE, numa semana de fevereiro a indicar, por  
               altura da entrega dos prémios e dos certificados de participação. Os trabalhos premiados serão divulgados em   
                http://portal.espalmela.net/, passando a ser propriedade da BE/CRE da Escola Secundária de Palmela. 
       9.3. O ato de inscrição no concurso implica a aceitação deste regulamento. 
       9.4. Qualquer pedido de informação complementar poderá ser obtido através do endereço de correio eletrónico da  
               BE/CRE da Escola be-cre@espalmela.net. 
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